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Proposta apresentada CPS

• Regulamentação de requisitos de Governança para o setor com foco em Gestão de Riscos

• Metodologia das ISOs adaptada pela ANS e outros

– Em especial, adoção de parâmetros da ISO 31000 (Gestão de Riscos)

– Inclusão de demais temas relevantes (independente de previsão em ISO)

– Na medida do possível, diversidade entre OPS preservada

• Verificação por Organismo de Avaliação acreditado pelo INMETRO 

• Prazos para exigência dos requisitos de governança

– Até 2022: Regra de transição para OPS com modelo próprio aprovado

– A partir de 2023: Regra obrigatória para todas as OPS (Nova regra de capital)
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Proposta apresentada CPS



• Formas de verificação de boas práticas de Governança,
Gestão de Riscos, Controles Internos e Compliance em uma
operadora de planos de saúde, com fundamentação e
resultados esperados

� Ênfase em práticas de gestão e processos internos das
operadoras;

� Foco em gestão de riscos (no mínimo subscrição,
crédito, mercado, legal e operacional)

� Práticas formais, contínuas e verificáveis;
� Forma de comprovação efetiva das práticas

recomendadas.

• Incentivos regulatórios relacionados à exigência de
Margem de Solvência.

� Requisito para modelos próprios;
� Envolve todos os riscos, em especial o risco

operacional – Abordagem qualitativa com redução
de exigência de capital regulatório (MS).
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Em estudo...
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Questões, contribuições e prazo...



Envie suas contribuições para gt.solvencia@ans.gov.br

Assunto: GOVERNANÇA E GESTÃO DE RISCOS


